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 MARINHA

Superintendência do Pessoal

Despacho n.º 6993/2015
1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 1783/2015, de 3 de 

fevereiro, do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 35, de 19 de fevereiro, subdelego 
no diretor Jurídico, capitão -de -mar -e -guerra Diogo Alberto Font Xavier 
da Cunha, a competência para autorizar a militares, militarizados e civis, 
deslocações normais em território nacional que resultem da própria 
natureza orgânica ou funcional do serviço até 5 (cinco) dias, bem como 
o adiantamento das respetivas ajudas de custo.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2015, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto pratica-
dos pelo diretor Jurídico, que se incluam no âmbito desta subdelegação 
de competências.

4 de junho de 2015. — O Superintendente do Pessoal, António Carlos 
Vieira Rocha Carrilho, vice -almirante.

208731228 

 Despacho n.º 6994/2015
1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 1783/2015, de 3 de 

fevereiro, do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 35, de 19 de fevereiro, subdelego 
no diretor interino de Saúde, capitão -de -mar -e -guerra médico naval 
Nelson Octávio Castela Lourenço dos Santos, a competência para a 
prática dos seguintes atos:

a) Autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços 
até ao limite de 100.000 €, com faculdade de subdelegar;

b) No âmbito da assistência médica complementar, conceder gratui-
tamente óculos e próteses;

c) Autorizar a militares, militarizados e civis, com exceção de oficiais 
generais, deslocações normais em território nacional que resultem da 
própria natureza orgânica ou funcional do serviço até 10 (dez) dias, bem 
como o adiantamento das respetivas ajudas de custo.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2015, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto prati-
cados pelo diretor interino de Saúde, que se incluam no âmbito desta 
subdelegação de competências.

4 de junho de 2015. — O Superintendente do Pessoal, António Carlos 
Vieira Rocha Carrilho, vice -almirante.

208731252 

 Despacho n.º 6995/2015
1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 1783/2015, de 3 de 

fevereiro, do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 35, de 19 de fevereiro, subdelego 
no comandante da Escola de Tecnologias Navais, capitão -de -mar -e-
-guerra António Manuel Henriques Gomes, a competência para autorizar 
despesas com a locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de 
100.000 €.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2015, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados 
pelo comandante da Escola de Tecnologias Navais, que se incluam no 
âmbito desta subdelegação de competências.

4 de junho de 2015. — O Superintendente do Pessoal, António Carlos 
Vieira Rocha Carrilho, vice -almirante.

208731317 

 Despacho n.º 6996/2015
1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 1783/2015, de 3 de fe-

vereiro, do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 35, de 19 de fevereiro, subdelego no 
diretor interino de Formação, capitão -de -mar -e -guerra Vladimiro José 
das Neves Coelho, a competência para a prática dos seguintes atos:

a) Autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços 
até ao limite de 100.000 €, com faculdade de subdelegar;

b) Aprovar alterações aos planos anuais de atividades de formação 
contínua, nomeadamente de conversão, de aperfeiçoamento e de atua-
lização realizados na Marinha;

c) Aprovar alterações aos planos anuais de atividades de formação 
básica e de carreira realizados na Marinha sem impacte ao nível da 
execução dos planos de aquisição de pessoal;

d) Homologar os resultados dos cursos ministrados nas escolas e 
centros de formação da Marinha, com exceção dos cursos de formação 
de oficiais que habilitem ao ingresso nos QP e do curso de promoção 
a sargento -chefe;

e) Aprovar os planos de estudo relativos a cursos de formação básica e 
de carreira, especialização, conversão, aperfeiçoamento e atualização que 
não envolvam modificação profunda da natureza das matérias escolares 
ou da duração do respetivo curso;

f) Designar delegações da Marinha para participação nos campeonatos 
das Forças Armadas;

g) Conceder licenças de mérito por participação honrosa de delegações 
da Marinha em campeonatos desportivos;

h) Autorizar a militares, militarizados e civis deslocações normais 
em território nacional que resultem da própria natureza orgânica ou 
funcional do serviço até 15 (quinze) dias, bem como o adiantamento 
das respetivas ajudas de custo.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2015, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto pratica-
dos pelo diretor interino de Formação, que se incluam no âmbito desta 
subdelegação de competências.

4 de junho de 2015. — O Superintendente do Pessoal, António Carlos 
Vieira Rocha Carrilho, vice -almirante.

208731155 

 Despacho n.º 6997/2015
1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 1783/2015, de 3 de 

Fevereiro, do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 35, de 19 de fevereiro, subdelego 
no diretor de Pessoal, contra -almirante Jorge Manuel Novo Palma, 
relativamente a todo o pessoal, com exceção dos oficiais generais, 
quando não sejam especificadas outras restrições, a competência para 
a prática dos seguintes atos:

a) No âmbito administrativo -financeiro, autorizar despesas com a 
locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de 100.000 €, com 
faculdade de subdelegar;

b) No âmbito da justiça e disciplina, conceder medalhas comemora-
tivas das campanhas e das comissões de serviço especiais.

c) No âmbito das juntas de saúde, homologar os pareceres formu-
lados pela Junta de Saúde Naval (JSN) sobre a apreciação da aptidão 
psíquica e física dos militares, dos quadros permanentes (QP) e em 
regime de contrato (RC) ou voluntariado (RV), na efetividade de serviço, 
dos militares alunos dos cursos de formação para ingresso nos QP, do 
pessoal do quadro do pessoal militarizado da Marinha (QPMM) e do 
pessoal do mapa de pessoal civil da Marinha (MPCM), com faculdade 
de subdelegar;

d) No âmbito da carreira naval e admissões de pessoal militar, mi-
litarizado e civil:

i) Decidir sobre a contagem de tempo de navegação para tirocínios 
de oficiais e sargentos, com faculdade de subdelegar;

ii) Decidir sobre a contagem do tempo de serviço, com faculdade 
de subdelegar;

iii) Decidir sobre requerimentos relativos a contagem de tempo de 
serviço, com faculdade de subdelegar;

iv) Decidir a prorrogação da prestação de serviço de militares em RC 
e RV, com faculdade de subdelegar;

v) Decidir sobre a rescisão dos contratos para prestação de serviço em 
RC e RV, nos termos do n.º 3 e da alínea b) do n.º 4 do artigo 300.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), com faculdade 
de subdelegar;

vi) Autorizar o adiamento ou antecipação de incorporação, com fa-
culdade de subdelegar;

vii) Autorizar a inspeção de recrutas afetos à Marinha nos termos 
do artigo 22.º da LSM, no caso de alteração psicofísica devidamente 
comprovada, com faculdade de subdelegar;

viii) Autorizar a transferência para incorporação noutro ramo de 
recrutas afetos à Marinha, nos termos do artigo 22.º da LSM, com 
faculdade de subdelegar;

ix) Homologar as listas de candidatos a admitir aos QP, RC e RV nas 
categorias de sargentos e praças;

x) Decidir sobre a candidatura aos RC e RV nas diversas categorias 
de militares, com faculdade de subdelegar;

xi) Autorizar a celebração de contratos para a prestação de serviço 
militar em RC e para o exercício de funções militares em RV, de acordo 
com os modelos aprovados pela Portaria n.º 418/2002, de 19 de Abril, 
com faculdade de subdelegar;

xii) Autorizar os militares em RC, RV e na reserva de disponibilidade 
(RD) e os sargentos e praças dos QP a concorrerem ao Exército, Força 
Aérea, Guarda Nacional Republicana, Polícia de Segurança Pública, 


